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paRFüER pA CüMISSAü pE CçN$TtT_utÇgQ E JUST§Ç$

ÔEüÊTO: . PRÜCE§§Õ LEGI$LATIVO Ü*212Ü2ô

. PRÜJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÕ Sü1/2026

ASSUIIT§: "ÇüNCEDE AO QUADRO DE SERViÕORE§ pUSLIüCIS

§F§IIYOS E COMIS§IONÁDOS DO PADER LEÜISLATIVO A/IUNICIPAL A
REYI§ÃO GERAL § ANIJAL, E DÁ OUIRÁS PRÇVIDÊNCIAS.''

FUNDAfiTIENTAÇÃU A proposta em questão esteve em discussâe por esta
Comissão na Reuniâo de Comissôes do dia A9|A212A26, nos terrnos dos artigos 57 a
65 do Regimento Interno da Câmara Municípal de üonquÍsta.

Constata-se que a medida ê de natureza ordinária não tendo vício de iniciativa
quanto ao Regirnento lnterno, a Leí Orgânica Conquistense e a Constituiçâo
BrasileÍra de 1S88, estando, desta forrna, qm condiç§eç de ser anafiqadq e
coloqqds ery votãção parê anreciaÇãq do soberano plenário no quê diz respeito
aos prCIüessos quê üumprê a esta Comissão analisar.

Assim, sendo, não havendo óbices, manifestârno*nôs PELA LEGALIDADE DA
TFAMITAÇÃO E VOTAÇÃü do FROüESS0 LEG|§LATTVO No ü02l2CI26, pero
Plenáriç da Câmara Municipal de Conquicta.

É o nosso parecer.

Sala das üornissÕes * Conquista/MG aos 0{* de f*vereíro cie 2ü28"

üos membros da Conrissão:

Túlio Moreira dos Reis:

Prçsídentç

Júlio tésar dos Santss:

Reiatar

Júnio §ésar de üliveira:

Membra
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